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LAUDO DE AVALIAÇÃO
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REQI]ERENTE; POLÍCu TEDERAI,/PR
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O Analista Judicirârio/OÍicial de Justiça Avaliador Federal que ao final subscreve, em cumprimento
ao mandado de Avaliação n" 700015005S34 expedido nos aúos acima indicados, por ordem do
MM Juiz Federal, após diligência de vistori4 lavra o presente laudo de AVALIAÇÃO' conforme
abaixo:

APARELHO CELULAR IPHONB 12 PROMAX - COR PRATA - USADO

Observacões:
l) Vistoria realizada em 1411112023 na seção de cartórios da Delegacia da Polícia Federal
de Foz do Iguaçu-PR; 2) Aparelhos sem calregador ou outros acessórios: 3) Aparelho com
bom estado de conservação (sem riscados, trincos na tela ou outros danos estruturais
aparentes); 4) Avaliagão estimada de conformidade com pesquisa a ofertas encontradas no
site mercado livre para equipamento de mesma característica, com média de preços na
faixa de R$ 3.300"00, com aplicação de redutor de 20%o em razão de atividade comercial e
garantia do vendedor nas amostras comparativas; 5) Fotos anexas:

AVALIAÇÃO: Avalia-se
SEISCENTOS REAIS).

o bem acima descrito em R$ 2.600.00 (DOIS MIL E

do Iguaçu-PR, de novembro de2023.

ú.u,
Daniel Monteiro
Analista Judiciário

de Justiça Avaliador Federal


